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PORTARIA CCA/UFPI Nº 16, DE 28 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando:

- o que estabelece o Regimento Geral da UFPI;

- a Portaria nº 112/2018-PREG/UFPI, de 22/08/2018;

- o Memorando Eletrônico nº 18/2021-CCA/CCA, de 24/06/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a composição do Colegiado do Curso de Engenharia Agronômica do Centro de
Ciências Agrárias (CCA) da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com mandato de 02 (dois) anos, a partir
da presente data, conforme legislação vigente.

Art. 2º O Colegiado fica constituído pelos docentes infrarrelacionados:

I - POLIANA ROCHA D’ALMEIDA MOTA (Presidente);

II - DISRAELI REIS DA ROCHA (Vice-Presidente);

III - CARLOS JOSE GONÇALVES DE SOUZA LIMA (Titular);

IV - LUIS ALFREDO PINHEIRO LEAL NUNES (Suplente);

V - FRANCISCO RODRIGUES LEAL (Titular);

VI - RAIMUNDO TOMAZ DA COSTA FILHO (Suplente);

VII - FRANCISCO CARLOS GANDARA (Titular);

VIII - ERIOSVALDO LIMA BARBOSA (Suplente);

IX - ARNAUD AZEVEDO ALVES (Titular);

X - RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA (Suplente).

Art. 3º Fica revogada a Portaria CCA/UFPI nº 15, de 28 de junho de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, a teor do Parágrafo único do art. 4º
do Decreto nº 10.139/2019, considerando a urgência justificada para que não haja solução de
continuidade das atividades do Colegiado, e será publicada no Boletim de Serviço da UFPI.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021

WILLAMS COSTA NEVES
Diretor do CCA/UFPI
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